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SECRETARIA JUDICIÁRIA

AVISO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO

O SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da
Resolução nº 267/2009 e do Convênio celebrado entre este Tribunal, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Governo do Estado de
Pernambuco, AVISA de que haverá alteração no Plantão Judiciário do 1º Grau – Interior , conforme solicitação contida nos processos SEI n°
00033785-10.2024.8.17.8017 e 00033789-04.2024.8.17.8017 , encaminhada pela Sede de Plantão Judiciário de Limoeiro, na(s) sede(s) abaixo
especificada(s):

LIMOEIRO
Área de Abrangência: Bom Jardim, Casinhas, Cumaru, Feira Nova, Frei Miguelinho, João Alfredo,
Machados, Orobó, Passira, Salgadinho, São Vicente Ferrer, Surubim, Vertente do Lério e Vertentes.

DATA SEDE MAGISTRADA

07/09/2024 Limoeiro Exmo. Dr. Eurico Brandão de Barros Correia
Juizado Especial Cível e das Relações de

Consumo e Criminal da Comarca de Surubim
<email: jecrc.surubim@tjpe.jus.br >

08/09/2024 Limoeiro Exmo. Dr. Alfredo Bandeira de Medeiros Júnior
2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro
<email: vciv02.limoeiro@tjpe.jus.br>

29/09/2024 Limoeiro Exma. Dra. Isabella Ferraz Barros de Albuquerque
Vara Criminal da Comarca de Limoeiro
<email: vcrim01.limoeiro@tjpe.jus.br>

05/10/2024 Limoeiro Exmo. Dr. Augusto Cezar de Sousa Arruda
Vara Criminal da Comarca de Surubim
<email: vcrim.surubim@tjpe.jus.br>

Outrossim, permanece inalterado o Plantão nas demais Regiões.

Recife, 04 de setembro de 2024.

Bel. Carlos Gonçalves da Silva

Secretário Judiciário

AVISO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO

O SECRETÁRIO JUDICIÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e nos termos da
Resolução nº 267/2009 e do Convênio celebrado entre este Tribunal, o Ministério Público, a Defensoria Pública e o Governo do Estado de
Pernambuco, AVISA de que haverá permuta, no Plantão Judiciário do 1º Grau – Interior , conforme e-mail datado de 04/09/2024, com a
anuência entre os permutantes, na(s) sede(s) abaixo especificada(s):

GARANHUNS
Área de Abrangência: Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés,
Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, Iati, Jucati, Jupi, Lagoa do Ouro,

Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, São Bento do Una, São João e Terezinha.
DATAS SEDE MAGISTRADOS(AS)

07/09/2024 Garanhuns Exmo. Dr. Francisco Milton Araújo Júnior
Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo - Garanhuns

<e-mail: jecrc.garanhuns@tjpe.jus.br >


